
Projeto de Lei de Vereador 

Expediente 1903/2018. 

Projeto de Lei  166/2018. 

 

É da legitimidade do Vereador a apresentação de 

proposições, conforme art. 14, inciso III do Regimento Interno,  em 

consonância  com o art. 134 da Lei Orgânica Municipal. 

Dentre as proposições arroladas no artigo 77 do 

Regimento Interno, consta no inciso III a edição de leis ordinárias,tal 

como a proposta no expediente em análise. 

Quanto a matéria, o projeto tem por objeto: 

 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade das Instituições de 

Ensino Municipal de São Leopoldo ofertar como tema 

transversal nas aulas, ao menos, em um planejamento 

coletivo anual, assim como em reuniões ampliadas da 

Comunidade Escolar o assunto da violência contra a 

mulher, e dá outras providências”. 

 

Dentre as competências do Município,  estatuídas no art. 

11 da LOM,  está a de “promover os meios de redução da 

criminalidade” (inc. XLVI),  isso sem olvidar que o Município elegeu 

dentre seus objetivos fundamentais o de promover o bem de todos,  

conforme art. 7º, inciso III da LOM. 

Aliás o projeto está em plena sintonia com a Carta Maior 

de 1988 que estabeleceu como princípios fundamentais do Brasil a 

dignidade da pessoa humana (art. 1º inciso III). 

Entendo que a proposição versa sobre interesse local (art. 

11, inc. XXX da LOM),  sem caracterizar invasão de competência do 

chefe do Executivo.   

O projeto não está alterando as diretrizes de bases da 

educação. Antes pelo cotrário,  a própria LOM no artigo 245 prevê que 

o Município deve desenvolver temas transversais visando, dentre outros, 

a consolidação dos direitos humanos. 

O expediente merece trânsito. 



A matéria restará aprovada por maioria simples, de 

acordo com o art. 144 do Regimento Interno, e se sujeitará á sanção do 

Chefe do Executivo,  conforme dispõe o art. 85 também do Regimento 

Interno. 

É como opino. 

São Leopoldo, 26 de janeiro de 2018. 

Jefferson Oliveira Soares, 

Consultor Jurídico. 


